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funcionário ou de Estado ou cuja divulgação possa afectar gravemente 
direitos, liberdades e garantias (n.º 6).

Há, portanto, novos elementos que apontam no sentido de uma ten-
dencial manutenção, para efeitos processuais, dos registos efectuados 
através de intercepção e gravação de comunicações.

Importa em todo o caso notar que a verificação da conveniência de 
preservar os registos das conversações telefónicas que digam directa-
mente respeito ao intervenientes, para efeito de assegurar o direito de 
exame e de contradição por parte do arguido ou outros interessados e 
permitir o controlo das transcrições que tiverem sido efectuadas para 
uma boa decisão da causa, constitui uma medida de política legislativa 
que não implica necessariamente o reconhecimento da existência de um 
direito ao contraditório no âmbito do processo de inquérito.

Na verdade, uma coisa é considerar que há vantagem, em termos 
processuais, na conservação dos registos (desde que salvaguardado o 
carácter sigiloso dos conteúdos); outra coisa é dizer que a destruição 
desses registos, na fase do inquérito, sem prévia audição do arguido, 
afronta a garantia do princípio do contraditório.

Nem a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, 
nem o direito comparado, nem a recente alteração legislativa relativa ao 
actual artigo 188.º do CPP, apontam no sentido de assegurar ao arguido 
o direito de contraditório relativamente às diligências de investigação 
realizadas no âmbito do inquérito e que envolvam a intercepção e gra-
vação de comunicações telefónicas. O que se reconhece é o interesse em 
manter intactas e completas as gravações para efeito de ulterior controlo 
quer pelo tribunal quer pela defesa.

[…]
Já vimos que as garantias de defesa, reconhecidas no texto constitu-

cional, não vão além, na parte que agora mais interessa considerar, da 
previsão de um processo criminal com estrutura acusatória em que apenas 
a audiência de julgamento e certos actos instrutórios especialmente pre-
vistos na lei é que estão subordinados ao princípio do contraditório.

O princípio acusatório e o reconhecimento do direito de contradi-
toriedade tem, pois — como já foi amplamente exposto -, um sentido 
inteiramente diverso, que é o de assegurar ao arguido a possibilidade de, 
nas fases ulteriores do processo, contrabater as razões e as provas que 
tenham sido contra ele coligidas e tomar também iniciativas instrutórias 
e de realização de prova que considerar pertinentes.

No entanto, como é bem de ver, esse direito de contraditório existe 
em relação às provas em que se funda a acusação, as mesmas que serão 
ponderadas pelo juiz de instrução, para efeito de emitir o despacho de 
pronúncia, e levadas a julgamento, para efeito a condenação do réu.

É só em relação a essas provas — e não a quaisquer outras que os 
investigadores tenham considerado irrelevantes ou tenham abandonado 
por considerarem (bem ou mal) imprestáveis para os fins de indiciação 
da prática de ilícito -, que o arguido poderá responder, alegando as razões 
que fragilizam os resultados probatórios ou indicando outras provas que 
possam pôr em dúvida ou infirmar esses resultados.

É o exercício desse direito, nas fases processuais subsequentes à inves-
tigação, que permite justamente equilibrar a posição jurídica da defesa 
em relação à acusação e dar cumprimento ao princípio da igualdade das 
armas. E é esse — e apenas esse — o sentido do princípio do acusatório 
que decorre do disposto no artigo 32.º, n.º 5, da Constituição.

É essa também a essência do processo equitativo ou do due process of 
law, que justamente envolve como um dos seus aspectos fundamentais 
(para além da independência e imparcialidade do juiz e a lealdade do 
procedimento) a consideração do arguido como sujeito processual a quem 
devem ser asseguradas as possibilidades de contrariar a acusação.

Todavia, o arguido não tem o direito nem interesse processual a 
contraditar as provas produzidas no inquérito que foram consideradas 
irrelevantes (e que não servem de fundamento à acusação), como não 
tem direito nem interesse processual em conhecer todos os expedientes 
ou diligências de que os órgãos de polícia criminal se serviram, segundo 
as estratégias de investigação que consideraram em cada momento ade-
quadas ao caso e que podem, entretanto, ter sido abandonadas.

[…]
Como se impõe concluir, ainda que possa considerar-se aconselhável 

de jure condendo assegurar a integralidade das conversações telefónicas 
interceptadas, por razões de política legislativa que considerem preva-
lecentes as vantagens daí advenientes para a justiça do caso concreto 
(como veio a entender-se com a publicação da Lei n.º 48/2007), tais 
considerações não justificam um juízo de inconstitucionalidade relativo 
à norma do artigo 188.º, n.º 3, do CPP (na versão anterior a essa Lei), 
que, por tudo o que foi dito, não representa uma violação das garantias 
de defesa do arguido.

Ou seja, tendo em conta o sentido jurídico-constitucional do princípio 
acusatório e a possibilidade de colisão entre o interesse processual em 
manter intactas as provas coligidas através de intercepção e gravação 
de comunicações e o correspondente risco de devassa da reserva de 
intimidade da vida privada, cabe na liberdade de conformação legislativa 
adoptar um critério mais ou menos restritivo no que se refere ao momento 

em que, no decurso do processo penal, deverá efectuar-se a destruição 
dos elementos de prova considerados irrelevantes.

[…]”

Retomando o caso dos autos, a primeira observação que cabe efectuar 
é que a anterior orientação jurisprudencial do Tribunal Constitucional, 
a que o despacho recorrido se arrimou, não é sequer transponível para 
a presente situação, porquanto o que está agora em causa não é uma 
interpretação normativa do artigo 188.º, n.º 3, do Código de Processo 
Penal, na redacção anterior à Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, nem tão 
pouco a possibilidade de destruição de escutas telefónicas efectuadas ao 
arguido, mas antes a disposição do artigo 188.º, n.º 6, alínea a), desse 
diploma, na sua actual redacção, no ponto em que permite a destruição 
imediata dos suportes técnicos e relatórios manifestamente estranhos 
ao processo, que disserem respeito a conversações em que não tenham 
intervindo qualquer das pessoas a que alude o n.º 4 do artigo anterior, e, 
portanto, em que não tenham intervindo o suspeito ou arguido, pessoa 
que sirva de intermediário, ou a vítima do crime.

E, por isso mesmo, as considerações em que se fundou aquela juris-
prudência não relevam para justificar um juízo de inconstitucionalidade 
relativamente a uma outra norma inteiramente distinta e cuja aplicação 
ao caso concreto não pode pôr em causa o princípio do contraditório 
por se reportar a elementos instrutórios que não respeitam à situação do 
arguido nem interessam para a análise do processo.

Mas mesmo que assim não fosse, em aplicação da mais recente orienta-
ção do Tribunal Constitucional nesta matéria (firmada no citado Acórdão 
n.º 70/2008), não é de entender como inconstitucional a norma do artigo 
188.º, n.º 3, do Código de Processo Penal, na redacção anterior à Lei n.º 
48/2007, de 29 de Agosto, quando interpretada no sentido de que o juiz 
de instrução pode destruir o material coligido através de escutas telefó-
nicas, quando considerado não relevante, sem o prévio conhecimento 
do arguido ou sem que este possa sobre ele pronunciar-se.

E este princípio é aplicável por maioria de razão, quando as comuni-
cações telefónicas interceptadas não dizem sequer respeito ao arguido 
ou qualquer intermediário ou interveniente processual, mas a pessoas 
inteiramente estranhas ao processo e cujas conversações (embora te-
nham sido objecto de gravação) não têm qualquer relevância para a 
investigação.

A aplicação da doutrina do acórdão n.º 70/2008 conduz-nos necessa-
riamente à conclusão de que a norma do artigo 188.º, n.º 6, alínea a) do 
Código de Processo Penal, na redacção dada pela Lei n.º 48/2007, de 
29 de Agosto, não viola as garantias de defesa do arguido.

Acresce que, a destruição de suportes técnicos e relatórios manifesta-
mente estranhos ao processo, ao abrigo do disposto no artigo 188.º, n.º 
6, alínea a) do Código de Processo Penal, tem por base a protecção do 
direito ao sigilo das telecomunicações (n.º 4 do artigo 34.º da Constitui-
ção) e da reserva de intimidade da vida privada (n.º 1 do artigo 26.º da 
Constituição) de terceiros, em relação aos quais a lei de processo criminal 
não autoriza a intercepção e a gravação de conversações.

Assim, defender a destruição destes suportes técnicos e relatórios 
apenas depois do arguido deles ter conhecimento e de poder pronunciar-
se sobre a sua relevância, comportaria uma desnecessária e inaceitável 
compressão daqueles direitos constitucionalmente consagrados.

III — Decisão. — Nestes termos, e pelos fundamentos expostos, o 
Tribunal Constitucional decide:

a) Não julgar inconstitucional a norma do artigo 188.º, n.º 6, alínea a) 
do Código de Processo Penal, na redacção dada pela Lei n.º 48/2007, de 
29 de Agosto, quando interpretada no sentido de que o juiz de instrução 
determina a destruição imediata dos suportes técnicos e relatórios ma-
nifestamente estranhos ao processo, que digam respeito a conversações 
em que não intervenham pessoas referidas no n.º 4 do artigo 187.º do 
mesmo Código, sem que antes o arguido deles tenha conhecimento e 
possa pronunciar-se sobre a sua relevância;

b) Consequentemente, conceder provimento ao recurso, determinando 
a reformulação da decisão recorrida de acordo com o presente juízo de 
não inconstitucionalidade.

Sem custas.
Lisboa, 29 de Maio de 2008. — Carlos Fernandes Cadilha —  Maria 

Lúcia Amaral —  Vítor Gomes —  Ana Maria Guerra Martins —  Gil 
Galvão. 

 Acórdão n.º 294/2008

Processo n.º 11/08

Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — Realuso — Agência de Câmbios, L.da, e Emerson 
Marcelo Grandi, arguidos em processo de inquérito que corre termos 
no Tribunal Central de Instrução Criminal, recorreram para o Tribunal 
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da Relação de Lisboa do despacho do juiz de instrução que indeferiu o 
seu pedido de restituição dos saldos bancários que haviam sido apre-
endidos à ordem do processo, ao abrigo do disposto no artigo 181.º do 
Código de Processo Penal, alegando, em síntese, que a manutenção da 
apreensão de bens para além do prazo máximo da duração do inquérito 
sem que tenha sido deduzida acusação, é inconstitucional, por violação 
do direito à propriedade consagrado no artigo 62.º, dos princípios da 
proporcionalidade e da adequação, a que se refere o artigo 18.º, n.º 2, 
e ainda do princípio da presunção de inocência do arguido e do direito 
a um processo célere, consignados no artigo 32.º, n.º 2, todos da Cons-
tituição da República.

O recurso foi julgado improcedente por acórdão de 23 de Outubro de 
2007, com a seguinte fundamentação:

Por despacho de 9 de Dezembro de 2004, proferido pelo Juiz de 
Instrução Criminal, foi considerado indiciada a prática de crimes de 
actividade ilícita de recepção de depósitos (artigo 200.º, do Decreto-Lei 
n.º 298/92, de 31 de Dezembro — Regime Geral das Instituições de 
Crédito), fraude fiscal qualificada (artigos 103.º, n.º 1, alínea b), e 104.º, 
n.º 1, alínea f), do RGIT), branqueamento de capitais (artigo 361.º-A, 
n.º s 1 e 2, do CP) e ordenada a colocação sob controlo de determinadas 
contas bancárias, ao abrigo do disposto no artigo 4, n.º s 2 e 4, da Lei 
n.º 5/02, de 11 de Janeiro.

Esse controlo permitiu apurar que essas contas, em pouco mais de 
um mês, registaram transferências para os Estados Unidas da América 
e para Hong Kong, no valor de USD 5.110.606,00, o que justificou 
despacho de 28 de Janeiro de 2005, determinando a apreensão do saldo 
das mesmas, ao abrigo do artigo 181.º, n.º 1, do CPP.

Decorridos mais de dois anos sobre a notificação desse despacho, os 
arguidos requereram o levantamento dessa apreensão, na sequência do 
que foi proferido o despacho recorrido.

Alegam os recorrentes que, tendo decorrido o prazo máximo de 
inquérito sem acusação, deixaram de existir as razões que estiveram 
na base da apreensão.

Contudo, como é sabido, a nossa lei não atribui qualquer significado 
ao decurso daquele prazo sem dedução de acusação, não sendo legítimo 
daí concluir que diminuíram ou deixaram de se verificar os indícios da 
prática de determinados ilícitos. O excesso daquele prazo apenas pode 
originar responsabilidade disciplinar ou justificar o recurso a incidente 
de aceleração processual.

É certo que uma apreensão, representa uma restrição ao direito de 
propriedade privada (artigo 62.º da CRP).

Porém, essa restrição está justificada, no caso em apreço, pela neces-
sidade de satisfação de um interesse superior- a realização da justiça.

Essa restrição, relativa ao direito de propriedade, não é equiparável 
às restrições de direitos pessoais, nomeadamente da liberdade, caso em 
que a Constituição prevê a existência de prazos (artigo 29.º, n.º 4, da 
CRP), determinados no artigo 215.º do CPP e cujo decurso, só por si, 
conduz à extinção da medida restritiva da liberdade.

Embora o decurso dos prazos de inquérito não conduzam, automa-
ticamente, ao levantamento das apreensões ordenadas, terão de existir 
regras que permitam esse levantamento, quando o interesse da realização 
da justiça deixe de justificar tal restrição de direitos.

Alegam os recorrentes que, não tendo as quantias depositadas em 
contas bancárias grande interesse para a prova, porque a prova a produzir 
é essencialmente documental, tornam-se desnecessárias para o exercí-
cio da acção penal, devendo ser restituídas nos termos do artigo 186º, 
n.º 1, do CPP.

Este preceito prescreve “logo que se tornar desnecessário manter a 
apreensão para efeito de prova, os objectos apreendidos são restituídos 
a quem de direito”.

O apelo a este preceito não nos parece correcto, em relação à apre-
ensão de depósitos bancários, desde logo porque o termo “objecto” não 
se adequa a direitos daquela natureza.

Na verdade, no depósito bancário o que está em causa são direitos, 
que não se encontram na disponibilidade imediata do titular, mas de 
um terceiro que os detém com base num contrato, razão por que, com 
o levantamento da apreensão, não existe uma verdadeira “restituição”, 
mas tão só a cessação de uma limitação aos direitos decorrentes de tal 
contrato.

A apreensão de depósito bancário tem preceito próprio, o artigo 
181.º do CPP, que prevê as razões que a poderão justificar, devendo o 
levantamento ocorrer quando as mesmas cessam.

E, como decorre deste preceito, a apreensão de valores ou quantias em 
estabelecimento bancário, deve ser ordenada quando o juiz tiver fundadas 
razões para crer que estão relacionados com um crime e se revelarão de 
grande interesse para a descoberta da verdade ou para a prova.

Assim, ao contrário do previsto no artigo 186.º, citado pelos recorren-
tes, não será de ponderar, apenas, a necessidade para efeitos de prova, 
mas também o interesse para a descoberta da verdade.

Aliás, a aceitar-se a interpretação dos recorrentes, nunca se justificaria 
a apreensão de quantias monetárias em estabelecimentos bancários, pois 

bastaria que estes certificassem documentalmente o saldo existente e 
haveria prova suficiente.

Contudo, outras razões poderão justificar a manutenção da apreensão, 
que não a simples prova dos respectivos montantes.

Em relação ao caso em apreço, é preciso ter presente que estão em 
causa crimes abrangidos pela Lei n.º 5/02, de 11de Janeiro (estabelece 
medidas de combate à criminalidade organizada e económico-finan-
ceira), diploma que alterou, não só as regras processuais, como também 
algumas regras substantivas, relativas à perda de bens a favor do Estado. 
O legislador, considerando que nem sempre se afigura fácil a prova de 
que, os bens patrimoniais dos arguidos em certos crimes organizados 
ou económico-financeiros, são vantagens provenientes da actividade 
ilícita e, portanto, sujeitos a perda a favor do Estado, nos termos dos 
artigos 109.º a 111.º do CP, veio estabelecer algumas regras que impe-
dem os agentes criminosos de se refugiarem, quanto a esse aspecto, 
numa mera aparência de legalidade, ou de pretenderem prevalecer-se 
da dúvida, consagrando no artigo 7.º uma presunção sobre a origem das 
vantagens obtidas pelo agente.

Ora, existindo um regime especial que visa combater este tipo de 
criminalidade, que em regra usa o sistema financeiro para a sua activi-
dade, não faria sentido levantar as apreensões de depósitos bancários, 
por existir outra forma de os provar, o que na prática significaria deixar 
sem utilidade aquele regime especial, na medida em que os agentes fa-
cilmente colocariam os meios financeiros relacionados com a actividade 
ilícita fora do alcance de uma execução, com prejuízo para a descoberta 
da verdade, ou seja, para a realização da justiça.

A manutenção da apreensão não é desproporcionada, atentos os meios 
que os agentes deste tipo de crimes colocam ao serviço da sua actividade 
ilícita, nem desadequada, antes se apresentando como a única susceptível 
de permitir alcançar os fins pretendidos por legislação aprovada com 
intenção de combater esta específica criminalidade.

Esta limitação ao direito de propriedade, em nada viola o princípio 
da presunção de inocência, uma vez que não representa qualquer ante-
cipação da pena e visa, apenas, alcançar outras finalidades relacionadas 
com a boa administração da justiça, recaindo sobre a acusação o ónus 
de provar em julgamento os elementos típicos dos crimes que vierem a 
ser imputados aos arguidos.

Também não se justifica o apelo a violação do direito a um processo 
célere, pois a manutenção da apreensão em nada prejudica tal celeri-
dade.

Em conclusão, justificando o interesse na descoberta da verdade 
que se mantenha a apreensão dos depósitos bancários oportunamente 
ordenada e tendo essa manutenção apoio no artigo 181.º, n.º 1, do CPP, 
deve ser confirmado o despacho recorrido.

Inconformados com o assim decidido, os arguidos vieram interpor 
recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 70° da lei do Tribunal Constitucional, pretendendo 
a apreciação da constitucionalidade da norma contida no artigo 181°, 
n.° 1, do Código de Processo Penal, quando aplicada e interpretada 
no sentido de que a apreensão de quantias que se revelem de grande 
interesse para a descoberta da verdade ou para a prova, pode manter-se 
indefinidamente, ainda que se encontrem largamente ultrapassados os 
prazos processuais, maxime o prazo de inquérito, sem que tenha sido 
proferida acusação.

Nada tendo obstado ao prosseguimento do recurso, no Tribunal Cons-
titucional, os arguidos apresentaram as suas alegações, formulando as 
seguintes conclusões:

a) No caso em apreço a apreensão dos bens teve por base salvaguardar 
os elementos de prova, permitir que o Ministério Público investigasse e 
que proferisse, caso fossem recolhidos indícios suficientes, uma acusa-
ção contra os arguidos — vide artigo  181.º, n.º 1, e artigo  283, n.ºs 1 
e 2, do CPP;

b) Encontra-se largamente ultrapassado o prazo máximo de duração do 
inquérito sem que tenha sido proferido qualquer despacho de acusação 
ou arquivamento pelo Ministério Público — artigo 276.º do CPP;

c) O Ministério Público não conseguiu obter indícios suficientes 
da verificação de um crime, caso contrário teria acusado como é sua 
obrigação — artigo 279.º, n.º 1, e 283.º, n.º 2, do CPP;

d) A apreensão de bens consubstancia uma restrição ao direito cons-
titucional de propriedade privada — cf. artigo 62.º da CRP — e deve 
limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interes-
ses constitucionalmente consagrados, nomeadamente a realização da 
justiça — cf. artigo 18.º, n.º 2, da CRP;

e) Decorrido o prazo máximo de inquérito sem que tenha sido pro-
ferida uma acusação não se poderá manter a restrição ao direito de pro-
priedade dos arguidos nos termos do artigo l81.º, n.º 1, do CPP, porque 
deixou de existir o fundamento para a restrição do direito constitucional 
à propriedade privada plena, devendo-se, para o efeito, mandar restituir 
as quantias apreendidas;
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f) O entendimento defendido no douto acórdão recorrido é inconsti-
tucional porque viola o direito de propriedade privada dos arguidos, o 
princípio da proporcionalidade ou mais concretamente o princípio da 
adequação, porque a restrição ao direito de propriedade, depois de exce-
dido o prazo de inquérito, não é adequada a prossecução dos fins visados 
na lei — violando o preceituado nos artigos l8.º e 62.º da CRP;

g) A decisão recorrida é inconstitucional porque consubstancia 
uma violação do princípio da presunção de inocência consagrado no 
artigo 32º, n.º 2. da CRP, nomeadamente porque mantém por tempo 
indefinido a apreensão de bens o que consubstancia uma pena a título 
de medida cautelar;

h) O atraso do inquérito não é, nem pode ser imputado ao arguido, pelo 
que a manutenção da apreensão nos termos do douto acórdão recorrido 
consubstancia uma violação do direito ao processo célere consagrado no 
n.º 2 do artigo 32.º da CRP, nomeadamente porque os prazos de inquérito 
não foram observados pelo Ministério Público;

i) O douto despacho recorrido ao admitir a manutenção da apreensão 
das quantias depositadas nos termos do artigo l8l.º, n.º 1, do CPP, depois 
de decorridos todos os prazos de inquérito, viola os direitos constitu-
cionais dos arguidos, nomeadamente o direito a um processo célere e o 
direito à presunção de inocência, porque, sobre a capa da manutenção 
da prova impõe uma verdadeira pena;

j) É inconstitucional a interpretação de que ao abrigo do artigo 181.º, 
n.º 1, do CPP se pode manter a apreensão dos depósitos bancários dos 
arguidos, por tempo indeterminado, decorrido que estejam os prazos 
de inquérito consagrados no artigo 276.º do CPP, sem que o Ministério 
Público tenha deduzido acusação nos termos do artigo 283.º do mesmo 
Código, por violação dos princípios da adequação, proporcionalidade, 
do principio da presunção da inocência e do direito constitucional da 
propriedade privada, tal como se encontram consagrados nos artigos 18°, 
n.º 2, 32.º, n.º 2, e 62.º da CRP.

O Exmo Magistrado do Ministério Público, na sua contra-alegação, 
chama a atenção para o facto de o tribunal recorrido ter aplicado a norma 
do artigo 181.º do CPP em função de uma dada uma situação processual 
concreta (quando não tinham ainda decorrido três anos sobre a data em 
que as apreensões se efectuaram), considerando não ser lícito afirmar 
que esse preceito tenha sido interpretado no sentido de que é constitu-
cionalmente admissível a apreensão de bens por tempo indeterminado 
ou até ao termo do prazo prescricional do procedimento criminal, e 
conclui, neste contexto, que a norma do n.º 1 do artigo 181.º do CPP não 
é inconstitucional, quando entendida no sentido de poder ser mantida 
a apreensão de depósitos bancários, ainda que não tenha sido proferida 
acusação no prazo estabelecido 276.º do mesmo diploma.

 Cumpre apreciar e decidir.
II — Fundamentação. — Os recorrentes impugnaram perante o 

Tribunal da Relação o despacho do juiz de instrução que indeferiu o 
seu pedido de restituição dos saldos bancários que haviam sido apre-
endidos à ordem do processo, em aplicação do disposto no artigo 181.
º do Código de Processo Penal.

O recurso assentava essencialmente no entendimento de que é incons-
titucional a manutenção da apreensão de bens para além do prazo máximo 
da duração do inquérito sem que tenha sido deduzida acusação.

O acórdão recorrido analisou a questão de constitucionalidade que 
lhe foi colocada à luz da situação processual então existente e de acordo 
com a delimitação feita pelos recorrentes na própria alegação de recurso 
e julgou este improcedente por considerar que a apreensão constitui uma 
restrição ao direito de propriedade justificada pelo superior interesse da 
realização da justiça, que poderá manter-se enquanto subsistir o inte-
resse para a descoberta da verdade ou para a prova, e que não envolve 
qualquer violação do princípio da presunção da inocência do arguido 
nem representa uma antecipação da pena. Em nenhum momento tendo 
declarado que entendia como constitucionalmente válida uma interpre-
tação do citado preceito que permitisse que a apreensão de bens pudesse 
manter-se indefinidamente.

Sendo estes os termos em que a questão se coloca, passemos à sua 
análise.

Conforme resulta dos elementos dos autos, o juiz de instrução crimi-
nal, por despacho de 9 de Dezembro de 2004, ordenou a colocação sob 
controlo de determinadas contas bancárias, ao abrigo do disposto no 
artigo 4.º, n.º s 2 e 4, da Lei n.º 5/02, de 11 de Janeiro, por considerar in-
diciada a prática de crimes de actividade ilícita de recepção de depósitos, 
previsto e punido pelo artigo 200.º do Regime Geral das Instituições de 
Crédito, de fraude fiscal qualificada, previsto e punido pelos artigos 103º, 
n.º 1, alínea b), e 104.º, n.º 1, alínea f), do Regime Geral das Infracções 
Tributárias (RGIT), e de branqueamento de capitais, previsto e punido 
pelo artigo 368.º-A, n.º s 1 e 2, do Código Penal.

Por despacho de 28 de Janeiro de 2005, o mesmo magistrado, com 
invocação do disposto no artigo 181.º, n.º 1, do Código de Processo 
Penal (CPP), determinou a apreensão dos saldos bancários referentes 
às mesmas contas.

Por requerimento entrado em 11 de Junho de 2007, os arguidos, ora 
recorrentes, vieram pedir a restituição das quantias apreendidas à ordem 
do processo, alegando que se encontrava já ultrapassado o prazo máximo 
da duração do inquérito sem que tenha sido deduzida acusação, o que 
seria revelador da inexistência de índicios suficientes da prática de crime 
que pudesse justificar a apreensão.

Por despacho de 18 de Junho seguinte, o juiz de intrução criminal 
indeferiu o requerido, por considerar que, havendo indícios de que as 
importâncias apreendidas resultaram da actividade ilícita de recepção 
de depósitos e dos lucros auferidos com essa actividade, e de que tais 
importâncias poderiam destinar-se a ser transferidas para o estrangeiro, 
a manutenção da apreensão constitui um relevante elemento de prova da 
prática de crime, independentemente do tempo de duração do inquérito, 
encontrando-se, por isso, preenchidos os pressupostos a que se refere 
o artigo 181.º do CPP.

Em sede de recurso, o Tribunal da Relação de Lisboa, através da 
decisão ora recorrrida, nos termos que há pouco se deixaram trans-
critos, confirmou o despacho do juiz de instrução criminal, julgando 
improcedentes as já identificadas questões de constitucionalidade, que 
cabe agora dilucidar.

O artigo 181.º do Código de Processo Penal, sob a epígrafe «Apre-
ensão em estabelecimento bancário», na redacção anterior à Lei n.º 
48/2007, de 29 de Agosto (vigente à data em que teve lugar a apreensão), 
determina o seguinte:

1 — O juiz procede à apreensão em bancos ou outras instituições 
de crédito de documentos, títulos, valores, quantias e quaisquer outros 
objectos, mesmo que em cofres individuais, quando tiver fundadas 
razões para crer que eles estão relacionados com um crime e se revela-
rão de grande interesse para a descoberta da verdade ou para a prova, 
mesmo que não pertençam ao arguido ou não estejam depositados em 
seu nome.

2 — O juiz pode examinar a correspondência e qualquer documenta-
ção bancárias para descoberta dos objectos a apreender nos termos do 
número anterior. O exame é feito pessoalmente pelo juiz, coadjuvado, 
quando necessário, por órgãos de polícia criminal e por técnicos qua-
lificados, ficando ligados por dever de segredo relativamente a tudo 
aquilo de que tiverem tomado conhecimento e não tiver interesse para 
a prova.

É o subsequente artigo 186.º que, por sua vez, regula os termos em 
que se efectua a restituição dos objectos apreendidos, dispondo do 
seguinte modo:

1 — Logo que se tornar desnecessário manter a apreensão para efeito 
de prova, os objectos apreendidos são restituídos a quem de direito.

2 — Logo que transitar em julgado a sentença, os objectos apreendi-
dos são restituídos a quem de direito, salvo se tiverem sido declarados 
perdidos a favor do Estado.

3 — Ressalva-se do disposto nos números anteriores o caso em que 
a apreensão de objectos pertencentes ao arguido ou ao responsável 
civil deva ser mantida a título de arresto preventivo, nos termos do 
artigo 228.º

Estando em causa a investigação, entre outros, de um crime de bran-
queamento de capitais, tem aplicação o disposto na Lei n.º 5/2002, de 
11 de Janeiro, que estabelece um regime especial de recolha de prova, 
quebra de segredo profissional e perda de bens a favor do Estado relativo 
a esse tipo de ilícitos (artigo 1.º).

Tem especial relevo, a presunção — estabelecida no artigo 7.º —, de 
que constitui vantagem criminosa a diferença entre o valor do património 
do arguido e aquele que seja congruente com o seu rendimento lícito, 
para efeito de perda de bens a favor do Estado, em caso de condenação 
pela prática de qualquer dos crimes mencionados no artigo 1.º Definindo 
o artigo 12.º os termos em que se processa, na sentença condenatória, a 
declaração de perda de valores a favor do Estado e o seu montante.

Paralelamente, o artigo 10.º da mesma lei prevê o arresto dos bens do 
arguido para garantia do pagamento do valor determinado nos termos 
do n.º 1 do artigo 7.º, sendo declarados perdidos a favor do Estado os 
bens arrestados quando não tenha sido prestada caução económica ou 
não tenha sido efectuado o pagamento voluntário pelo arguido do valor 
que se considere corresponder à vantagem patrimonial decorrente da 
actividade ilícita.

Para além disso, também o Código Penal prevê a perda a favor do 
Estado de instrumentos ou de produtos do crime, ainda que se trate de 
objectos pertencentes a terceiros (quando estes tenham concorrido, de 
forma censurável, para a sua utilização ou produção, ou tiverem retirado 
vantagem do facto ilícito), bem como de direitos ou vantagens que, atra-
vés do facto ilícito típico, tiverem sido directamente adquiridos, para si 
ou para outrem, pelos agentes do crime ou representem uma vantagem 
patrimonial de qualquer espécie (artigos 109.º, 110.º e 111.º).
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 A apreensão de saldos bancários em aplicação do disposto no ar-
tigo 181.º do CPP, como logo de depreende da inserção sistemática 
dessa disposição na Título III do Livro III desse diploma, é um meio 
de obtenção prova, mas que poderá simultaneamente funcionar como 
meio de prova e como medida cautelar destinada a assegurar o cum-
primento de certos efeitos de direito substantivo que estão associados 
à prática do ilícito penal, como seja a perda desses valores a favor do 
Estado (GERMANO MARQUES DA SILVA, curso de Processo Penal, vol. II, 
Verbo, 1999, pág. 197) .

No sentido da sua caracterização como meio de prova aponta o facto 
de o artigo 181.º, n.º 1, permitir a apreensão de valores depositados em 
estabelecimentos bancários, não apenas quando se encontrem relacio-
nados com o crime, mas também cumulativamente quando se revelem 
de «grande interesse para a descoberta da verdade ou para a prova», o 
que faz supor que as quantias apreendidas podem apresentar um valor 
probatório específico que deva ser tido em consideração na fase de 
julgamento.

Por outro lado, a apreensão é também um meio de segurança dos 
bens que tenham servido ou estivessem destinados a servir a prática do 
crime, ou que constituam o seu produto, lucro, preço ou recompensa, 
como forma de garantir a execução da sentença penal, o que também 
justifica a conservação dos objectos apreendidos à ordem do processo 
até à decisão final.

Assim se compreende que o artigo 186.º, ao referir-se aos termos 
em que se processa a restituição dos bens apreendidos, admita que essa 
restituição apenas venha a ter lugar após o trânsito em julgado da sen-
tença, mediante a entrega ao seu legítimo proprietário ou a declaração 
de perda a favor do Estado, o que pressupõe que, nessa circunstância, 
os bens ou valores apreendidos devam ter o destino que for fixado na 
própria decisão final do processo (n.º s 2 e 3).

A que acresce, no que especificamente se refere à investigação dos 
crimes de catálogo mencionados no artigo 1.º da Lei n.º 5/2002, que os 
bens do arguido, incluindo os valores depositados em instituições bancá-
rias, podem ser arrestados, não com a finalidade de garantia patrimonial 
do pagamento de pena pecuniária, de custas do processo ou de qualquer 
outra dívida relacionada com o crime (como prevê o artigo 228.º do CPP), 
mas como garantia do pagamento do valor que se presuma constituir uma 
vantagem da actividade criminosa (cf. artigo 10º desse diploma).

Podendo manter-se o seu interesse quer para efeitos probatórios quer 
para garantia do cumprimento de certas consequências jurídicas da 
prática do crime, a manutenção da apreensão de bens ou valores não 
está, por isso, necessariamente dependente da observância dos prazos de 
duração do inquérito, aparecendo antes interligada com as finalidades do 
processo penal (referindo-se à natureza híbrida da perda do produto do 
crime, que poderá revestir um carácter quase penal ou a feição de uma 
medida de segurança, SIMAS SANTOS/LEAL-HENRIQUES, Noções Elemen-
tares de Direito Penal, Vislis Editores, 1999, pág. 239).

O artigo 276.º do CPP determina, na verdade, a fixação de prazos de 
duração máxima do inquérito, de acordo com a situação do arguido, o 
tipo legal de crime e a complexidade da respectiva investigação, po-
dendo o Procurador-Geral da República determinar, oficiosamente ou 
a requerimento do arguido ou do assistente, a aplicação do regime de 
aceleração processual, nos termos do artigo 109.º, quando tenham sido 
ultrapassados esses prazos. Todavia, a única consequência que decorre 
do incumprimento desses prazos, ou daqueles que forem fixados em 
aplicação do mecanismo previsto no artigo 109.º, é a agora estabelecida 
no artigo 89.º, n.º 6, do CPP, na redacção da Lei n.º 47/2007, de 27 de 
Agosto (que se entende ser imediatamente aplicável), que se traduz na 
possibilidade de levantamento do segredo de justiça, a requerimento do 
arguido, do assistente ou do ofendido.

Nada permite, por outro lado, concluir que a ausência de libelo acusa-
tório, no termo do prazo máximo definido para a duração do inquérito, 
representa a inexistência de índicios da prática de crime, já que esse 
prazo é meramente ordenador e a sua ultrapassagem, para além da 
consequência processual há pouco mencionada, não tem quaisquer 
efeitos preclusivos.

É certo que o n.º 1 do citado artigo 186.º também admite que os ob-
jectos apreendidos possam ser restituídos a quem de direito «logo que 
se tornar desnecessário manter a apreensão para efeito de prova»; mas 
isso apenas demonstra que não há lugar à restituição quando tenham 
terminado os prazos de duração do inquérito, mas apenas quando deixem 
de se verificar os requisitos de que a lei faz depender a utilização desse 
meio de obtenção de prova, e, designadamente, quando não haja motivos 
para levar o processo a julgamento por não haver indícios bastantes da 
prática de crime ou quando a apreensão deixe de ter interesse para a 
prova ainda que o processo deva prosseguir.

Alegam, no entanto, os recorrentes que a norma do artigo 181.º, n.º 1, 
do CPP é inconstitucional, quando interpretada no sentido de que pode 
manter-se a apreensão dos bens quando tenha já sido ultrapassado o prazo 
máximo de duração do inquérito sem que tenha sido proferido qualquer 
despacho de acusação ou arquivamento pelo Ministério Público, por 

considerarem que deixa então de haver fundamento para a restrição ao 
direito de propriedade dos arguidos e são, além disso, postos em causa 
o princípio da presunção de inocência do arguido e o direito ao processo 
célere, consagrados no n.º 2 do artigo 32.º da CRP.

Conforme o Tribunal Constitucional tem sublinhado noutras ocasiões 
e constitui entendimento doutrinário assente, o direito de propriedade, 
tal como previsto no artigo 62.º, n.º 1, da Constituição, não é garantido 
em termos absolutos, mas sim dentro dos limites e com as restrições 
definidas noutros lugares do texto constitucional ou na lei, quando a 
Constituição para ela remeter, ainda que possa tratar-se de limitações 
constitucionalmente implícitas (GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, 
Constituição da República Portuguesa Anotada, I vol., 4.ª edição re-
vista, Coimbra, pág. 801; JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS, Constituição 
Portuguesa Anotada, Tomo I, 2005, Coimbra, pág. 628).

Referindo-se especialmente às apreensões em processo penal (estando 
então em causa a norma do artigo 178.º, n.º 3, do CPP de 1987, na sua 
redacção originária), o acórdão do Tribunal Constitucional n.º 7/87 
(publicado no Diário da República n.º 33, 1.ª série, de 9 de Fevereiro 
de 1987), afirmou que as apreensões, quando autorizadas ou ordena-
das pela autoridade judiciária, nos casos referidos nesse preceito, não 
podem deixar de considerar-se um limite imanente ao direito de pro-
priedade, daí se extraindo a sua completa conformidade com a garantia 
constitucional. E, na mesma linha de orientação, o acórdão n.º 340/87 
(publicado no Diário da República n.º 220, 2.ª série, de 24 de Setembro 
de 1987) entendeu que o artigo 108.º do Código Penal de 1982 (também 
na sua redacção originária), quando prevê a perda a favor do Estado de 
objectos de terceiro, não é inconstitucional, por violação do direito de 
propriedade, por ser de considerar que esse direito constitucional pode 
ser sacrificado em homenagem aos valores da segurança das pessoas, da 
moral ou da ordem pública enquanto elementos constitutivos do Estado 
de Direito democrático.

No caso vertente, não se vê que a manutenção da aprensão de quantias 
para além dos prazos legalmente fixados para o termo do inquérito, re-
presente uma restrição ilegítima do direito de propriedade por violação 
do princípio da proporcionalidade, designadamente na sua dimensão de 
adequação aos fins visados pela lei.

Vimos que a apreensão tem a dupla função de meio de obtenção de 
prova e de garantia patrimonial do eventual decretamento de perda de va-
lores a favor do Estado (cf. DAMIÃO DA CUNHA, Perda de bens a favor do 
Estado, Centro de Estudos Judiciários, 2002, pág. 26), e, nesse sentido, 
tem pleno cabimento que enquanto providência processual instrutória ela 
possa manter-se até à fase de julgamento e venha apenas a ser declarada 
extinta com a sentença final (absolutória ou condenatória), quando nela 
tenha sido entretanto fixado o destino a dar aos bens apreendidos.

A apreensão de bens ou valores que constituam o produto do crime não 
está relacionada, por isso, com quaisquer vicissitudes processuais, mas 
unicamente com os próprios fins do processo penal, e é justificada à luz 
do interesse da realização da justiça, nas suas componentes de interesse 
na descoberta da verdade e de interesse na execução das consequências 
legais do ilícito penal.

E neste plano de compreensão tem relevo chamar a atenção para o 
facto de estarmos perante formas de criminalidade económica-finan-
ceira organizada que é de muito difícil prova e relativamente à qual o 
legislador sentiu necessidade, através da mencionada Lei n.º 5/2002, de 
adoptar medidas especiais de controlo e repressão, mediante a derroga-
ção do segredo fiscal e bancário, para facilitar a investigação criminal 
(artigos 2.º a 5.º), a permissão do registo de voz e de imagem, como 
específico meio de produção de prova (artigo 6.º), e a previsão de um 
mecanismo especial de perda de bens a favor do Estado tomando por 
base a presunção de obtenção de vantagens patrimoniais ilícitas através 
da actividade criminosa (artigo 7.º) sobre estes aspectos, DAMIÃO DA 
CUNHA, ob. cit., págs. 7-10).

Num outro plano, os recorrentes invocam ainda a violação do princípio 
da presunção da inocência do arguido e do direito ao processo célere, tal 
como consagrados no artigo 32.º, n.º 2, da Constituição.

Não existindo dúvidas, no âmbito do processo, quanto ao alcance do 
primeiro dos princípios enunciados, e aceitando que este possa represen-
tar, no ponto em que mais releva para o caso, a proibição de antecipação 
de uma pena, haverá de convir-se que a manutenção da apreensão de 
valores, destinando-se a funcionar como elemento de prova a ser con-
siderado nas fases ulteriores do processo e como garantia patrimonial 
de uma eventual medida de perda de bens a favor do Estado, não põe 
em causa esse parâmetro constitucional. Desde logo, porque não fica 
de nenhum modo excluído que, nos precisos termos do artigo 186.º, se 
venha a determinar a restituição dos bens apreendidos ao seu titular, 
quer porque se reconheça, no decurso do processo, a desnecessidade 
da apreensão para efeitos probatórios, quer porque, na decisão final, se 
considere não verificada a prática dos factos ilícitos que eram imputados 
aos arguidos.

 Não é, por conseguinte, a circunstância de a apreensão subsistir 
para além dos prazos legalmente fixados para a conclusão do inquérito, 
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como vem alegado, que poderá implicar uma violação do princípio da 
presunção da inocência do arguido, visto que nada fica decidido quanto 
ao destino a dar às quantias apreendidas e é a própria natureza da medida 
processual (meio de obtenção de prova e medida cautelar) que justifica 
que possa manter-se até ao termo do processo.

Por identidade de razão, não é o prolongamento da situação de apreen-
são de bens que pode pôr em causa o direito ao processo célere, enquanto 
garantia de defesa do arguido. Esta pode considerar-se afectada, de algum 
modo, pelo esgotamento dos prazos de conclusão do inquérito — caso 
tenha efectivamente ocorrido -, visto que, por si, essa eventualidade é 
determinante de um atraso na resolução final do processo (ainda que 
possa discutir-se se é suficiente para que se considere violado o princípio 
constitucional).

 Não há, no entanto, uma directa correlação entre a manutenção da 
apreensão e a possível violação do direito ao processo célere, porquanto 
não é a pretendida restituição dos quantias apreendidas que poderá obstar 
a que processo prossiga e impedir a consequência processual negativa 
que advenha da demora na ultimação do processo do inquérito.

Nenhum motivo existe, por conseguinte, para que se considerem 
verificados os invocados vícios de inconstitucionalidade.

III — Decisão. — Termos em que se decide negar provimento ao 
recurso.

Custas pelos recorrentes, fixando-se a taxa de justiça em 25 UC para 
cada um deles.

Lisboa, 29 de Maio de 2008. —  Carlos Fernandes Cadilha —  Maria 
Lúcia Amaral —  Vítor Gomes —  Ana Maria Guerra Martins —  Gil 
Galvão. 

 Acórdão n.º 302/2008

Processo n.º 1181/07

A — Relatório
 1 — A Câmara Municipal de Águeda, com os demais sinais dos 

autos, recorre para o Tribunal Constitucional, ao abrigo do disposto no 
artigo 70.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, na sua 
actual redacção (LTC), pretendendo ver apreciada a constitucionalidade 
do artigo 13.º, n.º 4, do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de Setembro, por atribuir competência aos tribunais 
comuns para declararem a caducidade da declaração de utilidade pública, 
à luz do disposto nos artigos 209.º, n.º 1, 211.º, n.º 1 e 212.º, n.º 3, da 
Constituição da República Portuguesa.

 2 — Com interesse para o recurso, cumpre relatar:
 2.1 — A recorrente, inconformada com a sentença proferida no 2.º 

Juízo do Tribunal Judicial de Águeda, pela qual se declarou a caducidade 
da declaração de utilidade pública de um prédio, apelou para o Tribunal 
da Relação de Coimbra, aí formulando as seguintes conclusões:

 “[...]
1 — O acto de declaração de utilidade pública é um acto adminis-

trativo e como tal está sujeito a recurso contencioso de anulação da 
competência dos Tribunais Administrativos e Fiscais.

2 — Encontra-se pendente no pleno da Secção do Supremo Tribunal 
Administrativo recurso de anulação do despacho ministerial que declarou 
a utilidade pública, sendo em nosso entender essa a instância própria 
para ser invocada a caducidade do mesmo.

3 — De acordo com as regras de competência material — artigos 
66.º e 67.º do CPC e 209.º e 212.º da Constituição da República Por-
tuguesa — é da competência dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
o julgamento de acções e recursos que tenham por objecto dirimir os 
litígios emergentes das relações administrativas e fiscais.

4 — Pelo que a norma do artigo 13.º, n.º 4 do Código das Expro-
priações, no qual se atribui competência para declarar a caducidade da 
declaração de utilidade pública aos Tribunais comuns para conhecer da 
decisão arbitral é inconstitucional porque viola o disposto nos artigos 
209.º e 212.º da Constituição da República Portuguesa.

5 — O Tribunal Judicial de Águeda, por ser um Tribunal comum não 
é competente em razão da matéria para apreciar e declarar a caducidade 
de um acto administrativo.

6 — Deve ser dado provimento ao recurso e ser proferido acórdão 
que julgue o Tribunal recorrido incompetente em razão da matéria para 
declarar a caducidade da declaração de utilidade pública”.

 2.2 — Por acórdão de 6 de Novembro de 2007, o Tribunal da Relação 
de Coimbra julgou o recurso improcedente, estribando-se, para tal, na 
fundamentação que se passa a transcrever:

“[...]
4 — Cumpre decidir
O objecto do recurso é balizado pelas conclusões das alegações do 

recorrente, estando vedado a este Tribunal conhecer de matérias não 

incluídas — nas conclusões — a não ser que, tal como acima se referiu, 
sejam de conhecimento oficioso.

4.1 — Incompetência dos Tribunais comuns em razão da matéria 
para declarar a caducidade de um acto administrativo.

A competência dos Tribunais é a medida da sua jurisdição, o modo 
como entre eles se fracciona e reparte o poder jurisdicional que, tomado 
em bloco, pertence ao conjunto dos Tribunais (…). Na definição da 
competência em razão da matéria, a lei atende à matéria da causa, quer 
dizer ao seu objecto, encarado sob o ponto de vista qualitativo — o da 
natureza da relação substancial pleiteada. Trata-se pois duma compe-
tência ratione materiae (1).

A propósito da competência em razão da matéria prescreve o artigo 
66.º do Código de Processo Civil: são da competência dos tribunais 
judiciais as causas que não sejam atribuídas a outra ordem jurisdi-
cional. Por outro lado, o artigo 67.º do mesmo diploma declara que 
as leis de organização judiciária determinam quais as causas que, em 
razão da matéria, são da competência dos tribunais judiciais dotados 
de competência especializada.

Se atentarmos na redacção dada ao artigo 66.º do C.P.C., constatamos 
que todas as causas a que por lei não sejam atribuídas a outra ordem 
jurisdicional, são os tribunais comuns competentes para a julgar. Tam-
bém o n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 3/99, de 3 de Janeiro, declara que: 
são da competência dos Tribunais Judiciais as causas que não sejam 
atribuídas a outra ordem jurisdicional.

Assim determinando-se a competência dos Tribunais comuns por ex-
clusão, importa verificar se as leis de organização judiciária dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais lhes confere ou não competência para declarar 
a caducidade da declaração de utilidade pública nos termos do disposto 
nos n.º s 3 e 4 do artigo 13.º do Código das Expropriações.

Na data de entrada em Tribunal do requerimento da entidade expropriante 
estava em vigor a Lei n.º 13/2002 (2), de 19.2 que aprovou o ETAF e revo-
gou o Decreto-Lei n.º 129/84, de 27.4 (cf. artigo 9.º da Lei n.º 13/2002).

A competência dos Tribunais Administrativos passou a estar fixada 
no artigo 4.º da Lei n.º 13/2002, sendo que o n.º 1 do seu artigo 5.º pre-
ceitua que a competência dos tribunais de jurisdição administrativa e 
fiscal fixa-se no momento da propositura da causa, sendo irrelevantes 
as modificações de facto e de direito que ocorram posteriormente.

Se corremos as diversas alíneas do artigo 4.º do ETAF concluiremos, 
sem margem para qualquer dúvida, pelo conhecimento dos Tribunais 
comuns para conhecer de todas as questões associadas ao processo 
expropriativo, incluindo, naturalmente, a declaração de caducidade da 
declaração de utilidade pública administrativa.

E dizemos «naturalmente» na justa medida em que os Tribunais 
comuns quando chamados a tomar posição sobre a declaração de cadu-
cidade fazem-no unicamente tendo por referência à extinção ou perda 
de um direito ou de uma acção pelo decurso do tempo, não podendo, aí 
sim por falta de competência em razão da matéria, tomar posição sobre 
a legalidade ou ilegalidade de um acto materialmente administrati-
vo — alínea c) do artigo 4.º do ETAF — como é o caso da declaração 
de utilidade pública. Repete-se que o pronunciamento dos Tribunais 
comuns à luz da previsão do n.º 4 do artigo 13.º do Código das Expro-
priações é o de apenas verificar se a entidade expropriante promoveu, 
ou não, a constituição de arbitragem no prazo de 1 ano ou, não tendo o 
processo sido remetido ao Tribunal competente se a promoveu no prazo 
de 18 meses — n.º 3 do artigo 13.º do Código das Expropriações (No 
caso em apreço é aplicável o Código das Expropriações aprovado pela 
Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, posteriormente alterado pelas Leis 
n.º 13/2002 de 19 de Fevereiro e n.º 4-A/2003 de 19 de Fevereiro).

Tal como se ensina no acórdão do Tribunal da Relação do Porto (3) 
«a questão encontra-se hoje legislativamente resolvida no sentido da 
competência dos Tribunais comuns para declarar a caducidade da 
declaração de utilidade pública. Na verdade, sendo pacífico que a lei 
substantiva a aplicar é a vigente à data da publicação de utilidade 
pública da parcela a expropriar, pois, como o Prof. Marcelo Caetano, 
Manual de Direito Administrativo, pág. 995, a define, a expropriação 
é uma relação jurídica através da qual o Estado, atendendo à conve-
niência de utilizar certos bens imóveis num determinado fim de inte-
resse público, extingue os direitos subjectivos constituídos sobre eles e 
determina a sua transferência definitiva para o património da pessoa 
encarregada da prossecução desse fim, cabendo a esta pagar ao titular 
dos direitos extintos uma indemnização compensatória, como se defende, 
nomeadamente nos Acs. do STJ de 04/01/79, BMJ n.º 283, pág. 172, de 
20/11/80, BMJ n.º 301, pág. 309, da RL de 10 e 24 de Março de 1994, 
CJ, Tomo II/94 págs. 83 e 98, e de 23/03/95, CJ, Tomo II, pág. 89, da 
RP de 10/10/96, CJ, Tomo IV, pág. 221, e Prof. Oliveira Ascensão, 
CJ, Tomo II/92, págs. 29 a 34, e Fernando Alves Correia, As Grandes 
Linhas da Recente Reforma do Direito Urbanístico Português, pág. 70, 
o facto constitutivo da relação jurídica da expropriação é a declaração 
da utilidade pública».

Seguindo os ensinamentos acima expressos, verificamos que o n.º 4 
do artigo 13.º confere ao «expropriado ou a qualquer interessado o 




